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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
 
 
COMPLEMENTAÇÃO 2 DA 41ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI), DE 29 DE NOVEMBRO  DE 2022, NA PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. CONSELHEIRO ÉRICO DESTERRO E SILVA 
 
 
 
JULGAMENTO EM PAUTA: 
CONSELHEIRA VICE-PRESIDENTE: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

 

1-PROCESSO Nº 003078/2022 

INTERESSADO: PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 
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NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 

OBJETO: RECURSO DE REVISÃO, EM FACE DO ACÓRDÃO ADM Nº 199/2020, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO 007919/2020 

 

 DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO - DIJULG, em Manaus, 25 de Novembro de 2022 

 

 
 

ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, PRESIDENTE, NA 40ª 
SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
1. Processo TCE - AM nº 014030/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Férias 
4. Interessado: Carlos Alberto Souza de Almeida. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2398/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2105/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
 9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 450/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1) DEFERIR o requerimento formulado pela Exmo. Procurador CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA; 
9.2) RECONHECER o direito do Requerente a suas férias, referentes ao exercício de 2023, a serem gozadas a 
partir de 23/01/2023, conforme estabelece o do art. 131 da Lei nº 2.423/1996; 
9.3) DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que providencie o registro nos assentamentos 
funcionais do servidor e adote as demais providências pertinentes ao caso em tela, em especial, o pagamento dos 
adicionais de férias correspondentes, assim como o adiantamento do 13º salário; 
9.4) ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral da decisão. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
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1. Processo TCE - AM nº 014010/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Férias (Conselheiros, Auditores e Procuradores). 
3. Especificação: Férias 
4. Interessado: Luiz Henrique Pereira Mendes. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2401/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2095/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
 9. ACÓRDÃOADMINISTRATIVO Nº451/2022:Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1) DEFERIR o requerimento formulado pelo Exmo. Auditor LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES; 
9.2) RECONHECER o direito do Requerente a suas férias, referentes ao exercício de 2023, para início em 
12/01/2023, com o pagamento dos benefícios legalmente garantidos, conforme estabelece o art. 9º da Lei Estadual 
nº 1897/1989, condicionando-se o adiantamento da gratificação natalina a requerimento específico, a ser formulado 
no mês de janeiro de 2023, conforme previsão do art. 3º, § 2º, da mesma Lei; 
9.3) DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que providencie o registro nos assentamentos 
funcionais da servidora e adote as demais providências pertinentes ao caso em tela; 
9.4) ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 014259/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Férias 
4. Interessado: Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2400/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2091/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVA Nº452/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1) DEFERIR o requerimento formulado pelo Exmo. Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR; 
9.2) RECONHECER o direito do Requerente a suas férias, referentes ao exercício de 2023, para gozo em data 
oportuna, com o pagamento dos benefícios legalmente garantidos, conforme estabelece o art. 9º da Lei Estadual nº 
1897/89, a ser formulado no mês de janeiro de 2023, conforme previsão do art. 3º, § 2º, da mesma Lei; 
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9.3) DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que providencie o registro nos assentamentos 
funcionais da servidora e adote as demais providências pertinentes ao caso em tela; 
9.4) ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 012121/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício / Circular. 
3. Especificação: Retificação de Proventos 
4. Interessado: Laís Regina Lima Paixão e Silva. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2388/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2107/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
 9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVA Nº453/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido formulado pela servidora aposentada LAÍS REGINA PAIXÃO E SILVA, matrícula nº 
00.532-0B quanto à inclusão em seus proventos da gratificação do Adicional de Tempo de Serviço, prevista no art. 
90, III c/c art. 94 da Lei nº 1762/1986, na monta de 10% (dez por cento) face aos quinquênios 1988-1993 e 1993-
1998; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão da gratificação ora reconhecida nos assentamentos funcionais da servidora, 
bem como elabore os atos normativos relativos ao caso em comento; 
b) Proceder o cálculo dos valores a que faz jus a requerente; 
c) Proceda à publicação do ato normativo relativo ao caso em comento; 
d) Oficie o AMAZONPREV para que altere os proventos da servidora aposentada. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum, nos termos da 
legislação vigente. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
1. Processo TCE - AM nº 013862/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício / Circular. 
3. Especificação: Pensão por morte 
4. Interessado: Rocilene Ramalho Souza Matos. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2391/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2094/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
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9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº454/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1) Deferir o pedido formulado pela Sra. Rocilene Ramalho Souza Matos, cônjuge supérstite do servidor 
aposentado, Sr. Alício Souza Matos, quanto à concessão da pensão por morte, nos termos do art. 2º, II, alínea 
“a”; art. 31, caput e §1º, e art. 33, I, e §1º, I, todos da Lei Complementar nº 30/2001, em razão do falecimento do 
referido servidor, ocorrido no dia 21/10/2022, conforme a Certidão de Óbito acostada ao Requerimento inicial. 
9.2) Reconhecer o direito à pensão por morte que faz jus a requerente Sra. Rocilene Ramalho Souza Matos; 
9.3) Determinar à DRH que encaminhe cópia dos presentes autos ao Fundo Previdenciário - AMAZONPREV para 
fins de efetivação do pagamento do benefício da Pensão por Morte, no valor de R$ 22.431,17 (vinte e dois mil 
quatrocentos e trinta e um reais e dezessete centavos) a beneficiária, conforme apurado pelo DRH. Ainda, cabe 
ao Fundo Previdenciário proceder com o depósito do referido montante na conta corrente da pensionista, tendo em 
vista que os aposentados e pensionistas não constam na Folha de Pagamento deste Tribunal, desde junho de 2019, 
conforme Termo de Adesão firmado entre esta Corte de Contas e o referido Fundo Previdenciário. 
9.4) Por fim, após o cumprimento dos itens acima, arquivar os autos. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 011655/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: Evandro Côrrea de Souza. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2250/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2084/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº455: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor EVANDRO CÔRREA DE SOUZA, Assistente De Controle Externo C, 
matrícula 0003735B, quanto à concessão das Licenças Especiais, referente aos 
quinquênios 06/06/1987 a 16/06/1992 e de 16/06/1992 a 16/06/1997, tão somente para contagem em dobro, para 
efeito de aposentadoria, nos termos do art. 58, V, da Lei estadual nº 1.762/86 c/c arts. 146, § 3º e 157, § 3º, da 
Resolução n° 04/2002 – TCE/AM e em respeito à regra do art. 78 da Lei nº 1762/1986. 
9.2. DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão das Licenças Especiais e sua contagem em 
dobro para efeito de aposentadoria, nos assentamentos funcionais do servidor, bem como elabore os atos 
normativos relativos ao caso em comento; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
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11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 014470/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: Gentil Rodrigues de Souza Neto. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2430/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº .../2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº456/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor GENTIL RODRIGUES DE SOUZA NETO, Assistente de Controle Externo C, 
lotado na SEPLENO, matrícula 1325-A, quanto à concessão das Licenças Especiais, referente aos 
quinquênios 23/03/1987 a 23/03/1992 e 23/03/1992 a 23/03/1997, tão somente para contagem em dobro, para 
efeito de aposentadoria, nos termos do art. 58, V, da Lei estadual nº 1.762/86 c/c arts. 146, § 3º e 157, § 3º, da 
Resolução n° 04/2002 – TCE/AM e em respeito à regra do art. 78 da Lei nº 1762/1986. 
9.2. DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão das Licenças Especiais e sua contagem em 
dobro para efeito de aposentadoria, nos assentamentos funcionais do servidor, bem como elabore os atos 
normativos relativos ao caso em comento; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 008546/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Licença Especial - Indenização. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: Otacílio Leite da Silva Junior. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 1757/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2006/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº457/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor OTACILIO LEITE DA SILVA JUNIOR, Auditor Técnico de Controle Externo "B", 
matrícula nº 000.548-7A, quanto à concessão da Licença Especial de 3 (três) meses, bem como a conversão de 90 
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(noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2017/2022, em consonância com o art. 6°, 
inciso V, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 
1.762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização 
pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2017/2022; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial N. 034/2022 - DIPREFO (0319114); 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 
observância ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
1. Processo TCE - AM nº 013467/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Averbação de Tempo de Contribuição. 
3. Especificação: Averbação de tempo de Contribuição 
4. Interessado: REBSON BERNARDO DE SOUZA. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2417/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2112/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº458/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor servidor REBSON BERNARDO DE SOUZA, Auditor Técnico de Controle 
Externo, matrícula 0039071-A, quanto à averbação de 3.445 dias, ou seja, 09 (nove) anos, 05 (cinco) meses e 10 
(dez) dias de tempo de contribuição; 
9.2. DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos a adoção de providências para a averbação do Tempo de 
Contribuição no assentamento funcional do servidor REBSON BERNARDO DE SOUZA. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 012754/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício / Circular. 
3. Especificação: Pagamento de verbas indenizatorias 
4. Interessado: Erick Navarro Leao De Melo. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2330/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2097/2022 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=366579&id_procedimento_atual=326748&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000102&infra_hash=ec883d8add8548b5f5e504cb3a3e83d33fb5e9f9b8359af9b23995515667aa76
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8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº459/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1) DEFERIR o pedido do ex-servidor ERICK NAVARRO LEÃO DE MELO, matrícula n.º 002.393-0A, no sentido 
de reconhecer o direito à indenização das verbas rescisórias no valor de R$ 10.147,39 (dez mil, cento e quarenta e 
sete reais e trinta e nove centavos), conforme CÁLCULO DE VERBAS RESCISÓRIAS Nº 86/2022/DIPREFO/DRH; 
9.2) DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos que: 
a) Providencie o registro da indenização, objeto dos presentes autos; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 
referentes à indenização das verbas rescisórias; 
c) Comunique a interessada quanto ao teor da decisão; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
1. Processo TCE - AM nº 010242/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício / Circular. 
3. Especificação: Isenção de Desconto de Imposto de Renda 
4. Interessado: Fernanda Vaz Cerquinho. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 2370/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2067/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 460/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido de isenção de Imposto de Renda formulado pela Sra. Fernanda Vaz Cerquinho, servidora 
aposentada do TCE/AM, sobre seus proventos, sendo considerado como marco inicial da isenção a data de 
comprovação do diagnóstico de moléstia grave, conforme entendimento Superior Tribunal de Justiça - STJ, nos 
termos do art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713/1988, alterada pela Lei nº 11.052/2004; 
9.2. DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos que: 
a) Proceda ao registro da isenção do Imposto de Renda nos proventos da Sra. Fernanda Vaz Cerquinho; 
b) Comunique a interessada quanto ao teor desta decisão; 
c) Adote as providências junto à AMAZONPREV para que se veja garantida a isenção do Imposto de renda sobre 
seus proventos. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
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1. Processo TCE - AM nº 000455/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Redução de carga horária de trabalho - Mãe Nutriz 
4. Interessado: Taynah Mendes Uchoa Melo. 
5. Advogado: Não possui 
6. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
7. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº461/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
7.1) INDEFERIR o pedido da servidora Taynah Mendes Uchôa Melo, Supervisora - AADES, matrícula nº 003.453-
3A, quanto à redução da jornada de trabalho conforme a Portaria nº 638/2019-GPDRH; 
7.2) DETERMINAR à DRH a adoção das providências para revogação da APOSTILA SEI Nº 177/2022-DIREG, nos 
termos da legislação vigente. Em seguida, informe a Requerente do indeferimento e gerencie o retorno às atividades 
sob à jornada de trabalho regular. Após, arquive-se. 
8. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
9. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
10. Especificação do quórum: Conselheiros: Érico Xavier Desterro e Silva (Presidente), Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Mario Manoel Coelho de 
Mello e Luis Fabian Pereira Barbosa. 
11. Representante do Ministério Público de Contas: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça, Procuradora-
Geral. 
 
 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 013506/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - Acordo de Cooperação Técnica / Convênio (inclusive Aditivos). 
3. Especificação: Termo Aditivo - Acordo de Cooperação Técnica 
4. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e o Município de Manaus. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: Consultec- Nº 171/2022 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 2049/2022 
8. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº462/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da Consultec e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1) Autorizar a celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 003/2021 a ser firmado 
entre o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas –TCE/AM por meio da Escola de Contas Públicas - 
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ECP/TCE/AM e o Município de Manaus, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD/Escola 
de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional – ESPI/SEMAD, objetivando a prorrogação do referido 
ajuste pelo prazo de 12 (doze) meses; 
9.2) Determinar à SEGER que adote as providências junto à Presidência para a assinatura do instrumento, após à 
juntada do Protocolo assinado, efetue a publicação do extrato do presente ajuste no Diário Oficial do Estado, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993; 
9.3) Após, determinar o encaminhamento dos autos à ECP para que adote as medidas pertinentes à 
implementação dos objetivos do Protocolo. 
10. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 009322/2022. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Termo de Cooperação Técnica 
4. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e Secretaria Municipal de Educação. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: Consultec- Nº 157/2022 
7. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
8. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº463/2022: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da Consultec, no sentido de: 
8.1. Homologar o Termo de Cooperação Técnica nº10/2022 da servidora Muza Maria Holanda 
Nogueira, matrícula n°078.074-0J, pertencente ao quadro de pessoal da SEMED, celebrado entre o Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM e a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para que esta 
possa exercer a sua função no TCE/AM, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 03/11/2022 a 02/11/2023, 
com ônus para o órgão de origem (0331296); 
8.2. Determinar à SEGER que adote as medidas pertinentes, junto aos setores competentes, para finalização de 
todos os procedimentos de cessão da servidora Muza Maria Holanda Nogueira, e REMETA os autos 
à DICOM para que proceda com a publicação do referido Termo de Cooperação, no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE/AM, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 
9. Ata: 40ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
10. Data da Sessão: 22 de novembro de 2022. 
11. Especificação do quórum: Conselheiros: Érico Xavier Desterro e Silva (Presidente), Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Mario Manoel Coelho de 
Mello e Luis Fabian Pereira Barbosa. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
25 de novembro de 2022. 

 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=380212&id_procedimento_atual=333699&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000102&infra_hash=7422df7e3e9407e3fd6d7e7710a7667b0bb19d3c4a18f4abd1debd93237e9796
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PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
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DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA SEI Nº 230/2022 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 440/2022 - Tribunal Pleno, datado de 08.11.2022, constante 
do Processo n.º 
012522/2022;                                                                                                                                                                    
                                                                              

R E S O L VE : 

 I- RECONHECER o direito da servidora MIRTES JANE FELIX MARTINS, matrícula n.º 0018139A, quanto à 
concessão da Licença Especial de 90 (noventa) dias, alusiva ao quinquênio de 2017/2022, completado em 
11.05.2022, e sua conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 

 II- DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2017/2022, em consonância com o art. 7, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei 
1.762/1986, condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de 
conveniência e oportunidade da Administração. 

 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de novembro de 2022. 
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PORTARIA SEI Nº 231/2022 - SGDRH 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 441/2022, constante no Processo n.º 012054/2022; 

R E S O L V E : 

I- RECONHECER o direito do servidor ERWIN ROMMEL GODINHO RODRIGUES, matrícula n.º 0005193A, quanto 
à concessão da Licença Especial de 90 (noventa) dias, alusiva ao quinquênio de 2017/2022, completado em 
05.09.2022, e sua conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 

II- DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2017/2022, em consonância com o art. 7, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei 
1.762/1986, condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de 
conveniência e oportunidade da Administração. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de novembro de 2022. 

 
 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 232/2022 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 442/2022 - Tribunal Pleno, datado de 08.11.2022, constante 
do Processo n.º 011382/2022; 

R E S O L V E: 

I- RECONHECER o direito da servidora LUZELANE MOTA NOGUEIRA, matrícula n.º 0018457A, quanto à 
concessão da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 2017/2022, completado em 20.06.2022, e sua conversão 
em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 
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II- DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2017/2022, em consonância com o art. 7, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei 
1.762/1986, condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de 
conveniência e oportunidade da Administração. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de novembro de 2022. 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA SEI Nº 233/2022 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 011492/2022; 

R E S O L V E : 

APROVAR a Escala de Férias do Exercício de 2023, em anexo, dos servidores deste Tribunal, de acordo com o 
disposto no art. 62 da Lei n.º 1.762/86 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de novembro de 2022. 
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ESCALA DE FÉRIAS 2023 

JANEIRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0003760A ADÉLIA DE SOUZA MARINHO MENDES GOMES DEGESP 16/01/2023 

0013447A ADRIANO NOLETO CARNIB DICAPE 24/01/2023 

0010405A AFRÂNIO DE SÁ FILHO GCERICOXAVIER 12/01/2023 

0005223A ALDIFRAN CORREA LIMA DEAP 23/01/2023 

0016594A ALESSANDRO DE SOUZA BEZERRA DEINFE 16/01/2023 

0002011A ALIAH MAGALHÃES BENACON DICAMI 12/01/2023 

0021571A ALLINE DA SILVA MARTINS GCMARIOMELLO 12/01/2023 

0018031A ANA MELIA CAMURÇA CAVALCANTE DEATV 12/01/2023 

0028150A ANDRE CORREA CATUNDA DE SOUZA DISAU 25/01/2023 

0002704A ANDRÉA MENEZES BARBOSA DISEG 18/01/2023 

0012440A ANDERSON PINHEIRO NEPOMUCENO DIPROJ 16/01/2023 

0018988A ARLESSON DE SOUZA DOS ANJOS DIPROJ 30/01/2023 

0014869C BIANCA FIGLIUOLO DEPRIM 12/01/2023 

0015563C BRENO LUCIANO MELO VIEIRA GPROBERTO 13/01/2023 

0034363A BRUNO PARENTE BARROS GCMARIOMELLO 16/01/2023 

0013692B CARLOS ALBERTO GUEDES DA SILVA JÚNIOR GPRUY 31/01/2023 

0012971B CARLOS ALVES DA SILVA GAUALIPIO 30/01/2023 

0009415A CARLOS ANDREY HOLANDA PEREIRA DIAM 12/01/2023 

0004537A CASIMIRO NONATO SENA DA SILVA DICAD 12/01/2023 

0013498A CLÁUDIA MAQUINÉ NUNES DICARP 16/01/2023 

0012394A CLEUDINEI LOPES DA SILVA DISPOSIÇÃO 12/01/2023 

0013013A CLODOALDO LOBO DIAS DE SOUZA DIAM 12/01/2023 

0035580A CRISTIANE BARBOSA RODRIGUES GPRUY 12/01/2023 

0031569A DANIEL CARDOSO GERHARD  DIJUR 16/01/2023 

0013188A DANIELE DE OLIVEIRA GARCIA DIRH 27/01/2023 

0018996A DIEGO DE FREITAS NASCIMENTO SETIN 25/01/2023 

0004146A DIRCE CARDOSO GUIMARÃES DIRH 23/01/2023 

0010596A ELIEZIO CARDOSO FERREIRA DE MELO DIAM 12/01/2023 

0010006A ELIUDA DO NASCIMENTO CARNEIRO GVP 12/01/2023 

0009709A ELIZANA OLIVEIRA PRACIANO BARROS GCERICOXAVIER 12/01/2023 

0009687A ERCÍLIA VALERIANO DOS SANTOS GCMARIOMELLO 16/01/2023 

0028118A EVELYN LIMA DO CARMO GAULUIZ 12/01/2023 
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0017183A ELVIS CLEBE MACIEL CHAVES DICOM 12/01/2023 

0005193A ERWIN ROMMEL GODINHO RODRIGUES DICAD 23/01/2023 

0003328C ETELVINA DAS GRAÇAS PANILHA DE ANDRADE GVP 16/01/2023 

0000302A EVANDRO FERREIRA DA SILVA DICAI 16/01/2023 

0010154B FABÍOLA CARLA PAZ PIRES SEGER 13/01/2023 

0002208A FILIPE OLIVEIRA DO VALLE GCARIMOUTINHO 16/01/2023 

0003018A FLÁVIO DAS NEVES SOUZA DICAMM 12/01/2023 

0010952A FRANCISCO ANTÔNIO PINTO NETO CONSULTEC 16/01/2023 

0024287B FRANCISCO RICARDO XAVIER GCARIMOUTINHO 16/01/2023 

0007005B FRANKNEY FRANÇA SERRUYA DICARP 23/01/2023 

0024430A GERSON ANTONIO BANDEIRA DOS SANTOS DIAM 12/01/2023 

0010251A GISELLA FERREIRA PAIXÃO GPROBERTO 13/01/2023 

0004502A GLAUCIETE PEREIRA BRAGA CPL 12/01/2023 

0001350B HELEN SILVIA EDWARDS DE OLIVEIRA GCERICOXAVIER 12/01/2023 

0034380A HERIBERTO DA SILVA CORREA DIAM 12/01/2023 

0002488A ISAAC PEREIRA DE SANTANA DIDOC 20/01/2023 

0034444A IVANNA DE ALBUQUERQUE C. CARVALHO S. SECEX 12/01/2023 

0016462A JAIRO MOTA ARAGÃO GAUMARIO 16/01/2023 

0011002B JEFFERSON VIDAL DE MENEZES GAUMARIO 12/01/2023 

0015245A JOSETITO DUTRA LINDOSO DEPEND 16/01/2023 

0019283A JUAREZ DE SOUZA CRUZ NETO DICOP 26/01/2023 

0023612B JÚLIA PEREIRA REBELO GAUMARIO 25/01/2023 

0010383B JULIANE ANTONY HOAIGEN GOMES GPFERNANDA 13/01/2023 

      0024198A JÚLIO LEÃO DE ALFREDO 
CERIMONIAL-
DICER 12/01/2023 

0007994A JÚLIO VERNE DE MATTOS P. C. RIBEIRO DICOP 12/01/2023 

0014460B KALYNE FARIAS DE MORAES GPELIZÂNGELA 16/01/2023 

0024597A KEDIMA LUZIA PRADO TAUMATURGO SEPLENO 16/01/2023 

0038083A KIZZY MORAES DE ALMEIDA GCYARA 16/01/2023 

0009334B LANA GLAUCIA ALBUQUERQUE CAMPOS SEGER 30/01/2023 

0004278A LANY MAYRE IGLESIAS REIS DICAMB 16/01/2023 

0029459B LARISSA CORREA DA COSTA GAUALIPIO 16/01/2023 

0016853A LEANDRO BEIRAGRANDE DA COSTA SEPLENO 16/01/2023 

0013889A LEONARDO DE ARAÚJO BEZERRA DICAI 23/01/2023 

0034479A LIA LIMA DE ABREU AYUB SEPLENO 16/01/2023 

0003840C LOURIVAL ALEIXO DOS REIS DICREA 12/01/2023 

0016578A LUCIANE CAVALCANTE LOPES DICAPE 16/01/2023 
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0018953A LUCIANO SIMÕES DE OLIVEIRA DIACMM 16/01/2023 

0019364A LUCIANO PLENTZ RUSSO DICOP 12/01/2023 

0018465A LUIS CARLOS SANTOS DE LIMA DICAMI 12/01/2023 

0016330A MARCELO MONTEIRO CUSTODIO DICETI 12/01/2023 

0001597A MARIA AUXILIADORA SILVA LIMA DERED 12/01/2023 

0036323A MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA CORREGEDORIA 12/01/2023 

0003654A MARIA DOROTÉIA OLIVEIRA DE QUEIROZ MELO DICAD 12/01/2023 

0005967A MARIA DO SAMEIRO ALVES RIBEIRO GCJPINHEIRO 23/01/2023 

0034266A MARILIA RAMOS DE OLIVEIRA GAUALBER 16/01/2023 

0034428A MARIO GARCIA GOMES DOS REIS CONSULTEC 16/01/2023 

0001503A MARTHA SUELLY LOPES MARTINS DEGESP 16/01/2023 

0005401A MOACYR MIRANDA NETO DIPAT 23/01/2023 

0028312C MONIQUE SHAYANE DOS SANTOS PIRES DISAU 25/01/2023 

0007013A MOZART SANTOS SALLES DE AGUIAR JÚNIOR DICARP 23/01/2023 

0013846A NAIRIANE FREITAS MACHADO GPCARLOSALBE 23/01/2023 

0013528A OSMANI DA SILVA SANTOS DICERP 12/01/2023 

0013609A OSWALDO DEMÓSTHENES LOPES C. JÚNIOR DICAPE 12/01/2023 

0013560A RAQUEL CÉZAR MACHADO DEATV 12/01/2023 

0000809A ROBERTO CARLOS DE SÁ MIRANDA DEATV 30/01/2023 

0013196A ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA DERED 12/01/2023 

0013439A RODRIGO VALADÃO DE SOUZA DEAS 25/01/2023 

0018007A RONILDO DA SILVA MAGALHÃES DIAM 12/01/2023 

0012505A ROSENILDA FREITAS DA SILVA DEPLAN 23/01/2023 

0002194A RUY ALMEIDA JORGE ELIAS DICAI 16/01/2023 

0001058A SERGIO AUGUSTO ANTONY DE BORBOREMA DICAMM 23/01/2023 

0016349A SHEILA DA NOBREGA SILVA SETIN 16/01/2023 

0003220C SUE ANN VASCONCELLOS DE OLIVEIRA 
CERIMONIAL-

DICER 12/01/2023 

0016357A TATIANA MARIA FERREIRA FROTA GCARIMOUTINHO 16/01/2023 

0010820A TIAGO JOÃO SALLES BOTELHO GCYARA 30/01/2023 

0003689A URSULA OLIVEIRA DA COSTA DERED 23/01/2023 

0022101A VALTERNEY TELES DOS SANTOS DICAJ 30/01/2023 

0021938A WESLEI JOSE DE PAULA SECEX 16/01/2023 

0031321A YANA SOUZA DE LIMA BORGHI GPFERNANDA 13/01/2023 

0010081A ZILMA CASTRO DA COSTA GCJPINHEIRO 12/01/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

FEVEREIRO 
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0016489C ADRIANA COUTO VALENTE GCARIMOUTINHO 01/02/2023 

0001449A ADRIANA MENEZES BARBOSA SOARES DISEG 13/02/2023 

0019429A ALINE BARROS SOARES CIDADE GAUALIPIO 09/02/2023 

0010103B ALINE TERESA MELO DE SÁ RORIZ DISAU 01/02/2023 

0020583A ALLYSON MASAJI GUIMARÃES KATO GPJOÃO 27/02/2023 

0018392B ALYSSA DE SOUZA PERES GCFABIAN 01/02/2023 

0002810A ALUÍZIO HUMBERTO AIRES DA CRUZ JÚNIOR GCJPINHEIRO 01/02/2023 

0010332B AMANDA AYDEN SIMÕES DE OLIVEIRA GCJPINHEIRO 07/02/2023 

0002550A AMAURI CORRÊA LUSTOSA DICAMM 06/02/2023 

0011908B ANA FLÁVIA CORREA MENDES GCARIMOUTINHO 06/02/2023 

0018546B ANDRÉ LUIZ ALBUQUERQUE GOMES S. BRAGA GCFABIAN 23/02/2023 

0036579A ANDREY NUNES SOBRINHO SETIN 27/02/2023 

0016039A ANETE JEANE MARQUES FERREIRA DICAMB 06/02/2023 

0012513A ANGELO EDUARDO NUNAN DEADESC 01/02/2023 

0004944A ANA LÚCIA DE AZEVEDO DO ESPÍRITO SANTO DIJUR 06/02/2023 

0013277A ANTÔNIO CARLOS SOUZA DA ROSA JUNIOR GCYARA 01/02/2023 

0015709B ANTONIO CARLOS TRINDADE DA SILVA DISEG 13/02/2023 

0013862A ANTÔNIO JOSÉ INACIO DE SOUZA DICETI 06/02/2023 

0005789B ARTHUR VIRGILIO DO CARMO R. DE SOUZA DIPAT 01/02/2023 

0012653A AUXILIADORA CONTES RAPOSO GAUALIPIO 23/02/2023 

0013935A BRIAN BREMGARTNER BELLEZA DICAMI 01/02/2023 

0037931A BRUNO DE SOUZA OLIVEIRA DILCON 27/02/2023 

0013684A CAROLINE CUNHA DE OLIVEIRA ATHAYDE DEAP 27/02/2023 

0003778A CARLOS AUGUSTO LINS MULLER DICAI 13/02/2023 

0024325B CARLOS FÁBIO TELES DA SILVA CORREGEDORIA 01/02/2023 

0001627A CÉLIO BERNARDO GUEDES DISPOSIÇÃO 28/02/2023 

0003638A CELSO RICARDO LIMA MARTINS DIOTI 27/02/2023 

0001562A CINTIA CRISTINA DE SOUZA ZOGAHIB DIRAC 14/02/2023 

0003425A CYNTHIA MARA LINS FURTADO BELEM DEPEND 24/02/2023 

0001210A DÁRIO DE SOUSA MARINHO MENDES DIRAC 27/02/2023 

0029785B DELANO ROOSEVELT SOUSA DE ALMEIDA DICAPE 01/02/2023 

0019305A DENILSON HIRATA E SA DICOP 06/02/2023 

0025283A DIANNE DO NASCIMENTO JUCA GCYARA 01/02/2023 

0023485A EDIRLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA  DICAI 01/02/2023 

0008974B ENALDO FREITAS MARTINS GAULUIZ 13/02/2023 
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0034347A ELIANE SALES SECEX 01/02/2023 

0015490A ERIKA ALVES DE ARAÚJO  SEGER 06/02/2023 

0013137A FRANCIANE MENEZES DE CASTRO DICAMI 06/02/2023 

0009750A GILMAR LEMOS FERNANDES DIAM 01/02/2023 

0032190B GIOVANA AIRON CARVALHO ALMEIDA SEGER 06/02/2023 

0023264B GRACE KELLY ARRUDA CIDADE DEODONT 08/02/2023 

0000469A GREYSON JOSÉ DE CARVALHO BENACON DICAI 02/02/2023 

0012793C HARLESON DOS SANTOS ARUEIRA SEGER 01/02/2023 

0013218A HORTENÇA DA SILVA SAMPAIO DICERP 01/02/2023 

0018945B IGOR ALBUQUERQUE GONÇALVES DIJUR 27/02/2023 

0027928A JANAINA TORRES BOTELHO GPADEMIR 01/02/2023 

0005312A JANETE LAPA ÁGUILA DICAMB 27/02/2023 

0013536A JAQUELINE CARVALHO DE OLIVEIRA DICARP 28/02/2023 

0013323A JEANE SANTOS LIMA RIBEIRO DICAPE 23/02/2023 

0002151A JOÃO DE DEUS LINS DA SILVA DICAMM 01/02/2023 

0021431B JOÃO VICTOR LEVINTHAL O. DE SOUZA GAULUIZ 08/02/2023 

0001490B JOICE PEREIRA MECENAS SEPLENO 06/02/2023 

0008001A JORGE GUEDES LOBO SECEX 01/02/2023 

0013641A JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA MELO DICAD 22/02/2023 

0000574A JOSE CARLOS FREITAS PAES BARRETTO DIARQ 01/02/2023 

0000159A JOSÉ FERNANDO MELO SOARES DERED 01/02/2023 

0023981A JOSÉ NUNES DE ABREU NETO GCFABIAN 01/02/2023 

0018104A JOSÉ RAIMUNDO MAQUINE JUNIOR DICAD 06/02/2023 

0019470A JOSELMAR SAMPAIO ALVES DICOP 27/02/2023 

0014389B KADRINE SANEILA GOMES MENDES GPCARLOSALBE 27/02/2023 

0036196A KARLA DE HOLANDA LOBO 
GCJOSUECLAUDI

O 01/02/2023 

0023310A KARLA PATRICIA CAUPER MENDONÇA GCMARIOMELLO 01/02/2023 

0001830E LOURENÇO DA SILVA BRAGA NETO DIAI 01/02/2023 

0022276A MARA EDUVIRGEM DE BELÉM PEREIRA CONSULTEC 27/02/2023 

0024660A MARCELA ELIZABETH MIRANDA DONELLI GCJPINHEIRO 27/02/2023 

0009130B MARIA DA GRAÇA ROCHA ALVARES DIPRIM 23/02/2023 

0013250A MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ DIRAC 06/02/2023 

0006181A MÁRIO ROOSEVELT ELIAS DA ROCHA DILCON 13/02/2023 

0017272A MARCELA LACERDA LIMA DEATV 27/02/2023 

0001287B MARCO ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA DIMAT 01/02/2023 

0019488A MARCONDES GIL NOGUEIRA DICOP 20/02/2023 
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0038512A MARCOS ANTONIO DA SILVA MESSA DIAM 01/02/2023 

0021954A MARTHA LORENA DA SILVEIRA CARNEIRO GPELISSANDRA 23/02/2023 

0003670A MARCUS MENDONÇA DA SILVA SEPLENO 06/02/2023 

0005029C MERISA MONTEIRO MENDES DEGESP 06/02/2023 

0002399A MARJORIE MENDES PEREZ DERED 27/02/2023 

0000167C MIRTYL FERNANDES LEVY JUNIOR SEPLENO 06/02/2023 

0013676A NATÃ CONSENTINS HENZEL DICAPE 01/02/2023 

0016500A NATHÁLIA GOMES DA COSTA GCARIMOUTINHO 13/02/2023 

0003360A NIVALDO SALES DE OLIVEIRA DIOTI 06/02/2023 

 0013978A ODEJANICE MADE SANTIAGO DICARP 27/02/2023 

0005487A OTACILIO LEITE DA SILVA JUNIOR DILCON 27/02/2023 

0022195A OSWALDO NEGREIROS CORREA DICREA 27/02/2023 

0010537A PATRÍCIA CRISTINA MARANHÃO AMED 
CERIMONIAL-

DICER 01/02/2023 

0002739A PAULO ARTUR GARCIA DE LIMA DICARP 24/02/2023 

0008516B PEDRO GOMES DE MELO DIAM 01/02/2023 

0037958A PHAMELA SINARY NASCIMENTO BENTO DEATV 06/02/2023 

0009784A RAFAELLA BRASIL DE SOUSA E SILVA GCERICOXAVIER 08/02/2023 

0037966A RAFAEL ALMEIDA PEIXOTO DICAMM 08/02/2023 

0036668B RAFAEL FERREIRA CHAVES DICAD 27/02/2023 

0036056A RENAN VALEIKO BRAGA GCMARIOMELLO 06/02/2023 

0002747A RILDO JOSÉ CATÃO DE AGUIAR DICAMI 15/02/2023 

0012556A RITA DE CÁSSIA PINHEIRO T. DE CARVALHO CORREGEDORIA 01/02/2023 

0015229C RODRIGO RODRIGUES GADELHA GCMARIOMELLO 06/02/2023 

0010588B ROGACIANO AMANCIO DA SILVA DIAM 01/02/2023 

0004820C ROSANILA MARIA DE BRITTO FEITOZA PANTOJA GCEC 23/02/2023 

0036655A RUBENS ROCHA VALENTE JUNIOR SETIN 27/02/2023 

0005363C RUBENILSON RODRIGUES MASSULO DIPLAF 01/02/2023 

0036226A SAMIA SAID DA SILVA 
GCJOSUECLAUDI

O 01/02/2023 

0011460B SAULO COELHO LIMA DIPROJ 27/02/2023 

0011576D SIMAO SOUZA DA SILVA 
GCJOSUECLAUDI

O 01/02/2023 

0008907A SIMONE GONÇALVES E SILVA TERCEIRO GPFERNANDA 27/02/2023 

0036145B TERESINHA MOUSSALLEM GVP 02/02/2023 

0019100A THÁBITTA LEÃO CORRÊA LIMA DIPROJ 27/02/2023 

0011223A VALDIR DE OLIVEIRA BRITO DIAM 01/02/2023 

0013668A VANESSA DE QUEIROZ ROCHA DEATV 01/02/2023 
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0038059A VINICIUS RIBEIRO NASCIMENTO DEADESC 01/02/2023 

0018910A VLAÍS MONTEIRO PEREIRA DICREA 10/02/2023 

0002631A WALDELÍRIO VIRGÍLIO DOS SANTOS DIARQ 28/02/2023 

0005070A WALTER RODRIGUES SALLES DIORFI 06/02/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

MARÇO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0013471A ADALBERTO SILVA DOS SANTOS DEATV 06/03/2023 

0018902A ADRIANA CRUZ MONTEFUSCO DICARP 20/03/2023 

0019380A ADRIANO NOGUEIRA MATOS DEINFE 06/03/2023 

0015520B ANA LUÍZA DA CUNHA FERREIRA GPROBERTO 06/03/2023 

0013986B ANDRÉIA VILELA DE OLIVEIRA CRUZ GCJPINHEIRO 20/03/2023 

0034240A ANDREZA CABRAL MARQUES DO NASCIMENTO GAUALBER 01/03/2023 

0015423B ANDREZZA SILVA SANTOS GCYARA 06/03/2023 

0038075A ANNE LOUISE SILVA TERCEIRO GCERICOXAVIER 24/03/2023 

0001678C ANTONIA MARIA ALVES DE ALENCAR DIJULG 06/03/2023 

0016942B CAMILA SOARES CAMPOS 
GCJOSUECLAUDI

O 01/03/2023 

0003697A CLÁUDIA GOMES HAYDEN DIRH 31/03/2023 

0001775A CLAUDIA REGINA LINS MULLER DICAMM 01/03/2023 

0015237A DANIEL HENRIQUE CALDEIRA CRUZ DICAD 13/03/2023 

0019291A DARLISON DA SILVA SANTOS DICOP 06/03/2023 

0001376A DELZARINA SOCORRO CRUZ PORTO DICAD 07/03/2023 

0005720A DJALMA DUTRA FILHO DICAMM 06/03/2023 

0009601A ELCILENO DA SILVA NASCIMENTO DIAM 01/03/2023 

0001945A ENILMAR DE MENEZES MOTA DERED 27/03/2023 

0023183A ERALDO DOS SANTOS CARDOSO GPJOÃO 27/03/2023 

0020770A ERIKA FERNANDES DA SILVA DISAU 06/03/2023 

0028029B EZEQUIEL MAIA CRUZ GCARIMOUTINHO 06/03/2023 

 0036099A FABIAN PINHEIRO DE SOUZA GVP 01/03/2023 

0000329A FÁBIO JOSÉ LINS DA SILVA DIAI 06/03/2023 

0019321A FERNANDO HENRIQUE DE V. DIAS BALIEIRO DICOP 06/03/2023 

0030678A FRANCILAN DE LIMA BARNABÉ SEGER 06/03/2023 

0013480A FRANCISCO ALBERTO DE OLIVEIRA SOARES DICARP 01/03/2023 

0030082A FRANCISCO ALDENIRO VIANA DOS SANTOS 
GCJOSUECLAUDI

O 01/03/2023 

0006939A FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA LINS DICAI 07/03/2023 
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0028142B FRANCOISE PESSOA PEREIRA DIJUR 15/03/2023 

0021962A GABRIEL DA SILVA DUARTE DICAMI 09/03/2023 

0001325A GENTIL RODRIGUES DE SOUZA NETO SEPLENO 06/03/2023 

0012408A GENZIS KHAN PINHEIRO LAZARO SEGER 01/03/2023 

0006068A GILBERTO CARLOS OLIVEIRA DE LACERDA DICAI 06/03/2023 

0004049C HELOÍSA HELENA CORDOVIL DINIZ DIDOC 03/03/2023 

0010421B HIGOR PAULO ALBUQUERQUE DO AMARAL GCFABIAN 01/03/2023 

0034673A IRACEMA CHAVES CAVALCANTE SEPLENO 06/03/2023 

0031488A ISADORA ALVES CHIXARO CONSULTEC 28/03/2023 

0004162A ITACIARA LEDA GODINHO RODRIGUES DIRH 01/03/2023 

0010200A IVANA VILHENA PINHEIRO GCJPINHEIRO 06/03/2023 

0002640A JENNER LOUREIRO DE SOUZA DIMAT 01/03/2023 

0004928A JOÃO ROBERTO ALMEIDA E SILVA DICAMB 07/03/2023 

0010138A JONAS DE SOUSA SILVA DIAM 01/03/2023 

0028460B JOSEMAR DE ALENCAR LEÃO FILHO DIORFI 22/03/2023 

0028282B JOSIANE DE OLIVEIRA PIMENTEL GPCARLOSALBE 15/03/2023 

0031178A JOYCE GISELLE SANTOS FERNANDES SILVA SECEX 01/03/2023 

0013617A JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA DEAE 20/03/2023 

0036595A JULIO LUCIANO TAVARES MICHEL DIPROJ 06/03/2023 

0036609A KERISSON FALCÃO DA CUNHA DIPROJ 06/03/2023 

0022357A KLEILSON FROTA SALES MOTA GPFERNANDA 17/03/2023 

0002755A LEOMAR DE SALIGNAC E SOUZA DICARP 20/03/2023 

0011428C LILIAN LINHARES DE CARVALHO GCYARA 01/03/2023 

0018147A LINDOBERTO QUEIROZ DOS SANTOS DICAD 07/03/2023 

0001953B LUCIO DE SIQUEIRA CAVALCANTE NETO DIAI 15/03/2023 

0013552A LUIZ CARLOS VIEIRA MARIANO DEATV 06/03/2023 

0036617A LUIZ DE LIMA SOUZA DIPROJ 14/03/2023 

0013463A MARCO HUGO HENRIQUES DAS NEVES DICERP 06/03/2023 

0002089A MARIA DALVA BENTES PINHEIRO DIAS 16/03/2023 

0005053A MARIA DAS GRAÇAS JUSTINO VIEIRA DIRH 06/03/2023 

0036756A MATHEUS HENRIQUE DE BRITO PIRES DIPROJ 01/03/2023 

0018961A MIRIAM COUTEIRO DA SILVA DIRAC 13/03/2023 

0000248A MOISÉS DA SILVA BARROS DICAMM 06/03/2023 

0008869A MOISÉS PARENTE BARBOSA DIAM 01/03/2023 

0012378A NATALIE GRACE FILIZOLA MELRO DICOP 20/03/2023 

0029424B NATALY SILVA DAVID DICOM 01/03/2023 

0034371A NINA CRUZ ANTONY HOAEGEN DIJUR 17/03/2023 
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0001341A PAULO NEY MARTINS OMENA DICAI 13/03/2023 

0037974A PEDRO VOLPI NACIF DEINFE 01/03/2023 

0023965A RICARDO AUGUSTO DA FONSECA NOGUEIRA DEODONT 06/03/2023 

0016527A ROBERTA RODRIGUES G. VASCONCELOS DIAM 01/03/2023 

0012351A ROGERIO SALLES PERDIZ DICOP 20/03/2023 

0003280A ROSINEIDE AZEVEDO SILVA DOS SANTOS DIORFI 06/03/2023 

0009920A SANDRA CLEY SARKIS BENACON GPADEMIR 27/03/2023 

0017701A SARA MARIA VALERIO VALENTE DIPRIM 06/03/2023 

0036005A SINATRA DE JESUS DOS SANTOS PELEJA GAUALIPIO 22/03/2023 

0028088A SORAYA COLARES DA COSTA GCARIMOUTINHO 06/03/2023 

0023850A SUAMMY XENOFONTE MOTTA CORREGEDORIA 01/03/2023 

0023558B TÁSIA DA COSTA GATO DIMP 15/03/2023 

0005517A TEREZINHA DE JESUS ALVES PONTES DIRH 13/03/2023 

0011789C THIAGO CORREA BEZERRA DILCON 06/03/2023 

0035971A VALMIR GOMES BENAYON JUNIOR DIAM 01/03/2023 

0001082C WASHINGTON FERREIRA LINS FILHO GCYARA 01/03/2023 

0013757A YURI NOGUEIRA PINTO GPEVELYN 11/03/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

ABRIL 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0010324A ALDO MÁRIO MOTA DA SILVA DIAM 03/04/2023 

0012491A ALVARO RAMOS DE MEDEIROS RAPOSO DEINFE 06/04/2023 

0035530A ANDREZZA BRAGA BENCHIMOL DE RESENDE GCARIMOUTINHO 24/04/2023 

0002585A ANTÍSTHENES FERREIRA LINS DICAD 17/04/2023 

0004618B BEATRIZ DE OLIVEIRA BOTELHO DIRH 03/04/2023 

0023337A DANIELA DA SILVA GOMES GCMARIOMELLO 04/04/2023 

0015350B DANIELLE NOVAES CABRAL DOS ANJOS  GPELISSANDRA 14/04/2023 

0019755B DEBORA DE SOUZA ALMEIDA DISEG 10/04/2023 

0038423A DIEGO MENEZES ANTONACCIO DIJUR 10/04/2023 

0038350A DENIZ SIMOES HOYOS DIAM 03/04/2023 

0019313A EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA DICOP 19/04/2023 

0016063B ELIZABETH MARIA MOURA NUNES DIPRIM 10/04/2023 

0009431A ERIVAM GARCIA REIS DIAM 03/04/2023 

0004960A EVANDRO DIB BOTELHO DIRH 24/04/2023 

0019330A FERNANDO DA ROCHA MEIRA DICOP 24/04/2023 

0012882B FRANCISCO JOÃO LEITE DISEG 10/04/2023 
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0001244C GILSON ALBERTO DA SILVA HOLANDA DICARP 10/04/2023 

0013056A JANDERVANE COHEN CHAGAS DA SILVA DIAM 03/04/2023 

0013951A JOÃO AFONSO DA SILVA ARAUJO DICARP 24/04/2023 

0020710A JOAQUIM PEREIRA DIAS FILHO GPADEMIR 10/04/2023 

0034274A JULIANA MARIA BEZERRA LIRA DE LIMA GAUALBER 03/04/2023 

0036234A KARINA LAGO COIMBRA BRILHANTE OUVIDORIA 01/04/2023 

0001171A LUIS BATISTA DE MOURA DIMAT 17/04/2023 

0036773A LUIS CARLOS DE MIRANDA SANTOS JUNIOR SETIN 24/04/2023 

0001635A MARIA MERCÊS BRANDÃO SILVEIRA DIAS 18/04/2023 

 0001767C MARIA RITA DE OLIVEIRA BRAGA BARRETO DIRAC 10/04/2023 

0036757A MARCELO CANEVELLO FERREIRA DIPROJ 10/04/2023 

0017132A MARCOS MALCHER SANTOS DEATV 11/04/2023 

0020761A MARCOS VELOSO PEREIRA CONSULTEC 03/04/2023 

0018090A MICHELE APOLÔNIA SOBREIRA DICOI 03/04/2023 

0013072A MOISES MAIA MOREIRA DIAM 03/04/2023 

0002674A PATRICIA AUGUSTA DO REGO M. LACERDA DERED 10/04/2023 

0000051A PAULO AFONSO CERQUEIRA BOMFIM DIMAT 17/04/2023 

0038016A PAULO AFONSO DE ALCANTARA FERREIRA DILCON 10/04/2023 

0000299A PAULO ROBERTO DA SILVEIRA LIMA DICAD 03/04/2023 

0006262B REJANE ALMEIDA SOUTO TEIXEIRA GCEC 10/04/2023 

0016519B RODRIGO GUEDES MOURA DEODONT 17/04/2023 

0000787B ROSSANA MAUÉS MARQUES DIAPS 10/04/2023 

0020508A TÉRCIO VICENTE MARTINS DA FONSECA FILHO DICAD 24/04/2023 

0011193A THIAGO PASCARELLI VEIGA LOPES GCYARA 03/04/2023 

0025224B VICTORIA RAISSA PEREIRA MACIEL DISAU 01/04/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

MAIO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0028185A ADRIA VIEIRA GOMES DEODONT 01/05/2023 

0014419C ALEX CASTRO DE BRITO GPEVELYN 08/05/2023 

0023329A AMANDA DE ALMEIDA MOTTA GCEC 16/05/2023 

0000175A ANDRÉ VIDAL DE ARAÚJO NETO DICAD 02/05/2023 

0007404C ANGELA MARIA PEDROSA GALVÃO DIAS 22/05/2023 

0034053A ANNA JÉSSICA ALVES DE MENEZES GAULUIZ 02/05/2023 

0018171B ANTONIO AUGUSTO COSTA CHAVES DIAM 02/05/2023 

0001198A ARMANDO JORGE SERRÃO FROES DICAMM 02/05/2023 
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0004545A BELARMINO CABETE LINS GVP 22/05/2023 

0022209A CLÁUDIA CAROLINE CARVALHO GOMES GAMA DIPROJ 02/05/2023 

0000019E CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR DERED 15/05/2023 

0036684A DAYANE MAYELY SILVA DE OLIVEIRA DIPROJ 15/05/2023 

0037940A DIEGO DE CARVALHO FRADE DICAMI 02/05/2023 

0017990B DOUGLAS MONTEIRO DE CASTRO GCERICOXAVIER 22/05/2023 

0003646A ELYNDER BELARMINO DA SILVA LINS DIOTI 08/05/2023 

0012386A FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR DICREA 15/05/2023 

0011410D FERNANDO TOMOZO ARAKAKI FILHO GAULUIZ 02/05/2023 

0037990A FLAVIANO GOMES DE FRANCA DICAD 29/05/2023 

0013030A FRANCISCO GLAUBER GOMES DE ABREU DIAM 02/05/2023 

0016560A HOLGA NAITO DE OLIVEIRA FELIX DICAPE 22/05/2023 

0035564A HUGO STEFANO BUZAGLO HIMENES GAUALBER 02/05/2023 

0019356A JONAS ROCHA DE ALMEIDA DICOP 02/05/2023 

0012416A JORGE LUIS DE ARAUJO BASTOS DEATV 08/05/2023 

0034452A JOSÉ LUIZ DAMIAN SECEX 02/05/2023 

0010782C JULIANA NARJARA LIBÓRIO CAMPAGNOLLI CONSULTEC 02/05/2023 

0036250A LAIS SAID DA ROCHA A. CAVALCANTE OUVIDORIA 02/05/2023 

0002160A LINO EUGÊNIO AUZIER LIMA DEAP 02/05/2023 

0025690B LUMA PIMENTEL FERREIRA GAUALIPIO 15/05/2023 

0001384A MARCO ANTONIO FAVORETTI DICAD 04/05/2023 

0003298A MARIA DO PERPETUO SOCORRO F. DE LIMA DEAP 15/05/2023 

0013765B MARCELLA CAVALCANTE ANTUNES DIMP 22/05/2023 

0018139A MIRTES JANE FELIX MARTINS DICREA 15/05/2023 

0038555A MONICA SIQUEIRA ARAUJO GCFABIAN 02/05/2023 

0029831A NELMA DO SOCORRO DE OLIVEIRA LOPES GCYARA 15/05/2023 

0034410A OSWALDO CESAR CURI DE SOUZA DISEG 11/05/2023 

0013730A PRISCILA DE ALMEIDA HAYDEN SIMÕES DIRH 02/05/2023 

0025232B REBECA LOT VILLELA DIRH 16/05/2023 

0019500A RONALDO ALMEIDA DE LIMA DICOP 02/05/2023 

0030970A RUBIAFRAN DA SILVA SANTOS GAUALIPIO 02/05/2023 

0011126A SAIRA DO VAL TAVARES GCJPINHEIRO 15/05/2023 

0035572A SILVANA SARAIVA DOS SANTOS L. E SILVA DIJUR 10/05/2023 

0013870A UDISON DE JESUS PINTO DOS SANTOS SECEX 02/05/2023 

0033499A ULISSES BEZERRA DIAS DIAM 02/05/2023 

0024678A WLADMIR WILLIAM MOUTINHO LOBO DIAM 02/05/2023 

0034690A YASMIN AMIN ABDEL AZIZ SECEX 02/05/2023 
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ESCALA DE FÉRIAS 2023 

JUNHO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0011614C ADRIANNE REGINA DA SILVA FREIRE DEAE 15/06/2023 

0006521A ALBERTO MAGNO FONSECA DE SOUZA DIMAT 26/06/2023 

0014001A ANA ISABELA GIL DE BRITO DA ENCARNAÇÃO DEPLAN 26/06/2023 

0024546B ANDERSON COSTA DE MENEZES DIAM 01/06/2023 

0035491A BRUNO DE QUEIROZ ASSIS GCARIMOUTINHO 01/06/2023 

0023515B DEBORAH TRAJANO CORRÊA GCMARIOMELLO 12/06/2023 

0035742A ELISANGELA SILVA DE VASCONCELOS DIAM 01/06/2023 

0023540B ELIS VALCACIO DE MEDEIROS GPELISSANDRA 12/06/2023 

0006378A EMANUEL LINS CASTRO DO NASCIMENTO DIAI 05/06/2023 

0034401A EZIO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR DIRH 26/06/2023 

0000310A FERNANDO RICARDO FERNANDES COELHO DICAI 02/06/2023 

0012432A FRANK DOUGLAS CRUZ DE FARIAS SETIN 26/06/2023 

0001112A GILBERTO SALUSTIANO MORAIS E SILVA DICOP 12/06/2023 

0033448A GISELLE BARRETO FURTADO DIRH 26/06/2023 

0038792A GIZELLE GAMA SALES DILCON 12/06/2023 

0034460A GIULLIA RIBEIRO BOLOGNESE DIRH 27/06/2023 

0017817B GUILHERME ALVES BARREIROS SEGER 15/06/2023 

0036242A HARLEY BAYMA DE ARAUJO 
GCJOSUECLAUDI

O 01/06/2023 

0038806A IGOR ANGELO MONTEIRO DEADESC 01/06/2023 

0024767A ISABELLA LIMONGI TAYAH 
GCJOSUECLAUDI

O 01/06/2023 

0013633A IZABEL CRISTINA NOGUEIRA SEABRA DEAP 26/06/2023 

0028240A JANICLEIDE OLIVEIRA SILVA DIRH 26/06/2023 

0013170A JEANE BENOLIEL FARIAS DE CARVALHO DICOM 27/06/2023 

0038024A JUDA BEN JUDA POMPEU BESSA DEAE 12/06/2023 

0013382A JULIANA MEIRELES SILVA DEATV 12/06/2023 

0016721B KAREN DINIZ BARROS GCFABIAN 12/06/2023 

0009113B LUIZ WANDERLEY SANTOS GOMES  DISEG 19/06/2023 

0005479A MARIA PERPÉTUO SOCORRO CRUZ  SILVA DICOI 01/06/2023 

0018708B MARCELLA AGUIAR WOLTER GVP 29/06/2023 

0038415A MARCO ANGELO SOTO VIANNA DICAMI 19/06/2023 

0024279B NAYANE SOUZA DINIZ DEPRIM 19/06/2023 

0022390B PAULA AMLES RIBEIRO RODRIGUES GCMARIOMELLO 19/06/2023 
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BARREIROS 

0009610A RADAMER LIMA MESQUITA DIAM 01/06/2023 

0036722A RAMON MARLON SILVA GOMES DIPROJ 19/06/2023 

0038849A RAMSES DA SILVA LOUZADA DEAS 01/06/2023 

0013234B RAYGLON ALENCAR BERTOLDO DICOP 02/06/2023 

0020575A RENATO FERREIRA RIBEIRO MATTA GPEVELYN 12/06/2023 

0010618B RICARDO DA SILVA PAES BARRETO DIAM 01/06/2023 

0038040A RODRIGO SANTOS BEZERRA DICETI 26/06/2023 

0036200A SERGIO MENEZES BRASIL JUNIOR OUVIDORIA 01/06/2023 

0024465C SILVANA CASTRO RIBEIRO DA COSTA GCARIMOUTINHO 12/06/2023 

0021466A TALITA HERMOGENES FERNANDES GPCARLOSALBE 12/06/2023 

0031291A TARCISIO LELIS DA COSTA GAULUIZ 05/06/2023 

0010626C VAULISNEY ROCHA FALCÃO DIAM 01/06/2023 

0003468A VIRNA DE MIRANDA PEREIRA DICAI 19/06/2023 

0015695B VITTORIO FIGLIUOLO NETO DICOP 19/06/2023 

0038814A WENDELL DE OLIVEIRA CARDOSO DEAS 01/06/2023 

0022845B WESLEY KERSE LIMA LOPES DICARP 12/06/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

JULHO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0024554A AGNALDO FELIX DA SILVA  DIAM 03/07/2023 

0013897A ALEXANDRE RIBEIRO AMARAL DEAOP 03/07/2023 

0013005A ALCELIO DE LIMA IGLEZIAS DIAM 03/07/2023 

0018880A ALCIRLEY FERREIRA MACIEL DIAM 03/07/2023 

0009440A ALEXANDRE BARBOSA DOS ANJOS DIAM 03/07/2023 

0023400A ALLINE BOTELHO DE OLIVEIRA SANTOS GCMARIOMELLO 03/07/2023 

0023892C ANA CLAUDIA DA SILVA JATAHY 
CERIMONIAL-

DICER 03/07/2023 

0037915A ANA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA DICAMI 17/07/2023 

0015431B ANDRIA DE JESUS LINS RODRIGUES DEODONT 03/07/2023 

0019208A ANGELO COSTA NETO DICOP 03/07/2023 

0019933A ANTONIO ADEMIR STROSKI JUNIOR DICOP 03/07/2023 

0013161A ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA A. M. JUNIOR DICARP 31/07/2023 

0027766B ANTONIO ERISNALDO DOS ANJOS TAVARES  GAULUIZ 03/07/2023 

0035599A BARBARA CAITETE DE SOUZA MARTINS GAUALBER 03/07/2023 

0026425B BEATRIZ DA SILVA BARROS DIORFI 03/07/2023 
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0037923A BRUNA SANCIANI VASCO DEATV 05/07/2023 

0038482A BRUNO LEONARDO PONTES CABRAL DICOP 18/07/2023 

0030597A CAMILA BANDEIRA DE OLIVEIRA DAVID DISAU 03/07/2023 

0015334A CAMILA RAPÔSO LINS DE ALBUQUERQUE GCYARA 03/07/2023 

0023302A CARLA ROBERTA TIRADENTES GCMARIOMELLO 01/07/2023 

0013943A CÉLIA FRANCISCA SANTOS BELÉM DIPROJ 03/07/2023 

0038920A CILENE RIBEIRO ABUD  DIMP 24/07/2023 

0013226A DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA SECEX 10/07/2023 

0030660A DIOGO OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO GAUALBER 11/07/2023 

0017698B DJANE MACIEL DE MEDEIROS COSTA SEGER 03/07/2023 

0013366A ELIAS CRUZ DA SILVA DICERP 03/07/2023 

0018201D ELISANGELA MARIA GONÇALVES GOMES DEGESP 03/07/2023 

0028002A ELSON LIMA MUNIZ GPEVANILDO 03/07/2023 

0003735B EVANDRO CORREA DE SOUZA DIAI 13/07/2023 

0038890A FELIPE BENCHAYA MARINHO P.  LOPES OUVIDORIA 03/07/2023 

0010235C FERNANDO ELIAS P. GONÇALVES GCJPINHEIRO 03/07/2023 

0011053A FRANCISCO DAS CHAGAS LEOPOLDO  M. NETO GAUMARIO 03/07/2023 

0006513A FRANCISCO DE SOUZA LIMA DIPAT 03/07/2023 

0034509A FRANCISCO DOS SANTOS SIMÕES GCEC 17/07/2023 

0036692A FRANCISCO MOSS NETO DIPROJ 19/07/2023 

0013544A GIULIANO YUNES DICARP 03/07/2023 

0039039A GLAUCO TOBIAS MENDES MONTEIRO DIAM 03/07/2023 

0025712C GRAZIELA FERNANDA FERREIRA GUEDES GPFERNANDA 17/07/2023 

0036730A HELIO ROBERTO LOUREIRO RIOS DIPROJ 03/07/2023 

0024805A HUGO TAVARES ARAUJO DICOP 12/07/2023 

0022900B JARCIA MARTINS LEITE SECEX 31/07/2023 

0013145B JOÃO HENRIQUE COIMBRA DA FONSECA GPELISSANDRA 27/07/2023 

0023345A JUCIMARA LISBOA DE OLIVEIRA GCEC 10/07/2023 

0010120A KAROLLINE DE ANDRADE PORTO MONTEIRO GPELIZÂNGELA 03/07/2023 

0038172A KATHYUDY MARQUES ARAUJO TEIXEIRA SEGER 03/07/2023 

0023876A LAIZ GALL LIMA GCARIMOUTINHO 10/07/2023 

0010413B LINCOLN MARTINS DA COSTA NOVO GPFERNANDA 03/07/2023 

0036285A LILIAN BARBOSA VIEIRA CIDADE OUVIDORIA 03/07/2023 

0001236E MARIA DO PERPETUO SOCORRO LINS BATISTA DICOM 03/07/2023 

0001368B MARIA RITA CAMPELO DOS SANTOS DIDOC 21/07/2023 

0033286A RODRIGO GIRÃO DOS SANTOS DICAMB 24/07/2023 

0038903A ROGERIO BOSSAN RANGEL DICAMI 17/07/2023 
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0009520A SADY SÁ NETO SEGER 03/07/2023 

0036269B SUELLEN CRISTIANE MARTINS DOS SANTOS 
GCJOSUECLAUDI

O 03/07/2022 

0013650A VALDILSON MONTEIRO MOREIRA DICAD 03/07/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

AGOSTO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0037745B ADRIANA GOMES MENEZES GCMARIOMELLO 07/08/2023 

0016586A AIDSON PONCIANO DIAS JUNIOR GCYARA 03/08/2023 

0011096A ALAIN DELANO MARQUES VASCONCELOS DIAM 01/08/2023 

0023469A ALCICLEY BRAGA DE SOUZA DIAM 01/08/2023 

0036137B ANNE CAROLINE MELO BRINGEL GCYARA 09/08/2023 

0006491A ANTONIO MARIANO DO NASCIMENTO DEGESP 01/08/2023 

0038946A BENJAMIN DO COUTO RAMOS NETO SEGER 01/08/2023 

0036277A BRUNO ARAUJO DE OLIVEIRA GOV 01/08/2023 

0039055A CLEISE ANGELA MORAES FONTES GCFABIAN 01/08/2023 

0016535A DANIEL DOS SANTOS PEREIRA DIAM 01/08/2023 

0033600A DENES ARAÚJO DA SILVA DIAM 01/08/2023 

0038067A GABRIELLA SETSUKO CHIXARO TAKEDA GCARIMOUTINHO 07/08/2023 

0033901A JOÃO RICARDO LACERDA DE MOURA DIAM 01/08/2023 

0027871B KATIA DO NASCIMENTO ARAGÃO DISAU 01/08/2023 

0034398A LUIZ FELIPE DE MELO FROTA SEGER 15/08/2023 

0018457A LUZELANE MOTA NOGUEIRA DICARP 17/08/2023 

0027863B MANUELLA SILVESTRE GONCALVES DA SILVA SEGER 01/08/2023 

0023230A MARIA ANGÉLICA DE JESUS RIBEIRO DICOI 14/08/2023 

0002097A PLINIO JOSÉ ROCHA DICAI 01/08/2023 

0022411B RENAN RIBEIRO DE OLIVEIRA DISEG 01/08/2023 

0014494C RENATA GAMA CAVALCANTE GPEVANILDO 01/08/2023 

0002453C RENATA RAPOSO DA CÂMARA VIEIRA GCERICOXAVIER 22/08/2023 

0015644B THIAGO FELLIPE DE LIMA RIBEIRO GAUMARIO 01/08/2023 

0036358B THALES BATISTA LOUREIRO OUVIDORIA 01/08/2023 

0010510A VALDEMAR CALDAS DE JESUS GPJOÃO 01/08/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

SETEMBRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 
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0009679B ALESSANDRO THOMAZ VALENTE GCFABIAN 11/09/2023 

0033707A ALRICLEY DA SILVA CORREA DIAM 01/09/2023 

0022500B CAROLINE HAK MONTEIRO GCERICOXAVIER 11/09/2023 

0011231A CLÁUDIA BRITO NOVO GAUMARIO 01/09/2023 

0011347B DANIEL AQUINO DE SOUSA GCERICOXAVIER 11/09/2023 

0002569A FÁBIO JONES DE FARIAS CARDOSO DIMAT 18/09/2023 

0000396C FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA DE QUEIROZ GCEC 18/09/2023 

0020958A FRANCISCO LUCIVALDO DE FREITAS DIAM 01/09/2023 

0031798D GIOVANNA NICOLY VALENTE BATISTA SEPLENO 11/09/2023 

0020729A IRAPUAN ALFAIA CASTELLANI DICAI 01/09/2023 

0003514A JURANDIR ALMEIDA TOLEDO JÚNIOR DICAD 11/09/2023 

0012092B KARINA FAÇANHA FIGUEIRA GCJPINHEIRO 18/09/2023 

0009563A LUIS CLAUDIO DE LIMA MONTEIRO DIAM 01/09/2023 

0018899A MÁRIO AUGUSTO TAKUMI SATO DERED 14/09/2023 

0036218A MATHEUS MENEZES DE AGUIAR OUVIDORIA 01/09/2023 

0022241B OCENICE AZEVEDO SERIQUE MICHILES DISAU 11/09/2023 

0023493A PAULO RICARDO LOPES DOS SANTOS DIAM 01/09/2023 

0039071A REBSON BERNARDO DE SOUZA DICOP 11/09/2023 

0015105A RICARDO BRUNO LIMA DE ARAÚJO DISEG 11/09/2023 

0033715A ROSELLYNE OLIVEIRA SILVA DIAM 01/09/2023 

0013307A SOLANGE MARIA RIBEIRO DA SILVA  GCEC 18/09/2023 

0004340A VERANILCE NUNES DE MELO DEAP 11/09/2023 

0019399A VICENTE DE PAULO BATISTA R. JUNIOR DICOP 18/09/2023 

0019526A VINICIUS MEDEIROS VIEIRA DANTAS DICOP 18/09/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

OUTUBRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0024988A ALLAN JOSÉ DE SOUZA BEZERRA DISEG 02/10/2023 

0035980A ANDRE OLIVEIRA MACIEL DIAM 02/10/2023 

0019496A ANDREY WILLEN NUNES VALENTE DICOP 02/10/2023 

0032239B EDUARDA CORREA AMORIM GCERICOXAVIER 02/10/2023 

0034592B DENISE MOURA MACEDO DA SILVA DIJUR 16/10/2023 

0038008A GUILHERME COSTA VIEIRA DEAOP 02/10/2023 

0034355A GRACIELA DE HOLANDA FARIAS GCEC 02/10/2023 

0024791A HIAGO ARAÚJO DE FREITAS DIAM 02/10/2023 

0021652A IZABEL ALBUQUERQUE SIGNORINI GCEC 16/10/2023 
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0019410A JOCELINO RESENDE PEREIRA DA SILVA DICOP 02/10/2023 

0025364A JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA SAMPAIO DIAM 02/10/2023 

0013269A LEANDRO OLAVO DA COSTA DICAI 02/10/2023 

0031666B LUIZ EDUARDO BATISTA DOS SANTOS GPFERNANDA 16/10/2023 

0033693A MAIKO CUNHA DA SILVA DIAM 02/10/2023 

0014699A MARIA SEMIRAMES DE SOUZA BRITTO DIORFI 02/10/2023 

0035505A MOACIR CARMO DOS SANTOS DIAM 02/10/2023 

0013579A RICKSON DOS SANTOS COLARES RIBEIRO SEPLENO 02/10/2023 

0039110A ROMULO NUNES PORTILHO DICAPE 30/10/2023 

0034290A SIMÃO DA SILVA PESSOA GAUALBER 02/10/2023 

0039047A WILLACE LIMA DE SOUZA DICOP 02/10/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

NOVEMBRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0039128A ANA CLAUDIA HORTA CIRINO DA SILVA SECEX 06/11/2023 

0036587A CARLOS AUGUSTO BATALHA DO NASCIMENTO DIPROJ 01/11/2023 

0034720A CESAR AUGUSTO MACEDO DE ALMEIDA GP 01/11/2023 

0018180A CLÉCIO DA CUNHA FREIRE DISPOSIÇÃO 01/11/2023 

0004219A EBENEZER ALBUQUERQUE BEZERRA DISPOSIÇÃO 01/11/2023 

0013854A ÉDER BARBOSA CORDEIRO DICARP 01/11/2023 

0019267A EDMILSON RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR DICOP 20/11/2023 

 0019372A EDISLEY MARTINS CABRAL DICOP 20/11/2023 

0004987A EDUARDO SOUZA DE LACERDA DERED 22/11/2023 

0012424A EUDERIQUES PEREIRA MARQUES DICOP 16/11/2023 

0010790B FERNANDA BULCÃO RABELO CAVALCANTE GPEVANILDO 21/11/2023 

0004642A FLAVIO ANTONIO CALDAS REBELLO DICAMM 29/11/2023 

0004952A FRANCISCO BELARMINO LINS DA SILVA DICAI 16/11/2023 

0020559A GERALDO HUMBERTO DE ARANTES E CRISPIM GPRUY 01/11/2023 

0036706A GIOVANIA DE LIRA BILIO DIPROJ 06/11/2023 

0003557A HELSO DO CARMO RIBEIRO FILHO DISPOSIÇÃO 01/11/2023 

0033677A JANDERSON CHAVES FERREIRA DIAM 01/11/2023 

0038563A JORGE ANTONIO VERAS FILHO GCFABIAN 01/11/2023 

0035998A JULIO CESAR LANDES JUNIOR DIAM 01/11/2023 

0003492A KARENN DE LYZ DE CARVALHO TOLEDANO SEPLENO 20/11/2023 

0037982A LUANA REBEKA SANTOS DE FIGUEIREDO GPEVANILDO 21/11/2023 

0000981C MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA DA SILVA DICAI 16/11/2023 
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0020540A MARCELO VENTURA BARRETO GPELIZÂNGELA 06/11/2023 

0010472A MÁRCIO DOS SANTOS MAGALHÃES DIAM 01/11/2023 

0013390A MÁRCIO OSÓRIO FREITAS DEATV 06/11/2023 

0038032A MARLON LIMA LOPES DEAOP 01/11/2023 

0011304A MARILEUDA MORAES DOS SANTOS OUVIDORIA 01/11/2023 

0028770B MARTA DA SILVA ARIAS DIAPS 21/11/2023 

0032360B NAHUE ALMEIDA MUMBACA DE SOUZA LOTINDEF 01/11/2023 

0005274C NAÍDE IRLANE LINS SANTOS GCYARA 21/11/2023 

0035513A NELSON RIOS DA SILVA CORREA DIAM 01/11/2023 

0000485A PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA DICARP 21/11/2023 

0018740A ROBERVAL CALDEIRA PINHEIRO DILCON 01/11/2023 

0034681A RODRIGO ROCHA PINTO PEREIRA DEODONT 06/11/2023 

0018082A SERGIO AUGUSTO MELEIRO DA SILVA DICAMB 27/11/2023 

0014761A TALITA DOS SANTOS BELCHIOR DICOI 21/11/2023 

0001988A VALDIVI LIMA DA ROCHA E SILVA DICAMM 29/11/2023 

0018473A VALDNOR MENDONÇA SANTARÉM DICERP 10/11/2023 

0036714A WALDIR DE OLIVEIRA PINTO SETIN 03/11/2023 

0019518A WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI SEGER 01/11/2023 

ESCALA DE FÉRIAS 2023 

DEZEMBRO 

MATRÍCULA NOME LOTAÇÃO DATA 

0035521A ALAIN DELON OLIVEIRA ROSA DIAM 01/12/2023 

0003832A ANTONIO CARLOS ALMEIDA E SILVA DEAE 01/12/2023 

0000442A CHARLES ALMEIDA E SILVA DIORFI 04/12/2023 

0018520B ENIA JESSICA DA SILVA GARCIA CUNHA GCERICOXAVIER 12/12/2023 

0000043A EURÍPEDES FERREIRA LINS JÚNIOR DICOP 04/12/2023 

0024520A FRANCISLEY ALVES SANTANA DIAM 01/12/2023 

0039098A GUILHERME ARAUJO DA SILVA DICOP 01/12/2023 

0011207A ISAAC IZIDRO ALMEIDA DA SILVA DIAM 01/12/2023 

0000124E JOSÉ GERALDO SIQUEIRA CARVALHO DIORFI 04/12/2023 

0012360A MADSON LINO DE ASSIS RODRIGUES DISPOSIÇÃO 01/12/2023 

0034436A OSCAR OTHON WANDERLEY DE S. LIMA DIRH 04/12/2023 

0025194A RODRIGO RICARDO RAMOS PINTO DIAM 01/12/2023 

0013293A STANLEY SCHERRER DE CASTRO LEITE DICETI 01/12/2023 

0000337C TAMARA HELENA VELOSO HAYDEN DIRH 01/12/2023 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 25 de novembro de 2022                                                             Edição nº 2935 Pag.35 
 
  

  

 

 
 

PORTARIA SEI Nº 235/2022 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 457/2022– Tribunal Pleno, datado de 22.11.2022, constante 
do Processo n.º 008546/2022; 

R E S O L V E: 

I - RECONHECER o direito do servidor OTACILIO LEITE DA SILVA JUNIOR, matrícula n.º 0005487A, quanto à 
concessão da Licença Especial de 90 (noventa) dias, alusiva ao quinquênio de 2017/2022, completado em 
30.06.2022, e sua conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 

II - DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2017/2022, em consonância com o art. 7, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei 
1.762/1986, condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de 
conveniência e oportunidade da Administração. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de novembro de 2022. 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 228/2022 - SGDRH 

A  SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

CONSIDERANDO  o teor da Portaria n.º 02/2022-GPDRH, datada de 03.01.2022, do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 58/2022-DIMAT, constante no Processo n.º 014807/2022; 

R E S O L V E : 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 25 de novembro de 2022                                                             Edição nº 2935 Pag.36 
 
  

  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor da 
servidora MARTA DA SILVA ARIAS, matrícula n.º 0028770B, para custear despesas de pronto pagamento 
dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – Natureza da 
Despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  – Fonte 100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2022. 

 
 

 
 
 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 15697/2022– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. SENDER JACAUNA 
DE LIMA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 871/2020 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 22 de Novembro 
de 2022. 
 
PROCESSO Nº 16093/2022– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM 
FACE DO ACÓRDÃO Nº 1225/2020- TCEPRIMEIRA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 17 de Novembro 
de 2022. 
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PROCESSO Nº 16003/2022– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. GRACINEIDE 
LOPES DE SOUZA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 280/2020 – TCE – TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 01 de Novembro 
de 2022. 
 
PROCESSO Nº 16152/2022– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. FRANCISCO HÉLIO DE 
MEDEIROS EM FACE DA DECISÃO Nº 170/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 22 de Novembro 
de 2022. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 24 de 
novembro de 2022. 
  
 

 

 
CAUTELAR 

 

PROCESSO Nº 16218/2022 
APENSO: 13623/2020 13789/2018  
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
NATUREZA: RECURSO DE REVISÃO 
RECORRENTE: DORIVAL MARINHO CORREA 
ADVOGADO(A): DANIEL ZAWASK DO N BARBOSA – OAB/AM 11180 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. DORIVAL MARINHO CORREA 
JÚNIOR EM FACE DO ÁCORDÃO Nº 485/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 13789/2018. (PT. 106192). 
IMPEDIDO: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, AUDITOR ALÍPIO REIS 
FIRMO FILHO 

DESPACHO N° 1522/2022-GP 
 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO DE REVISÃO. 
PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, CAUTELAR NEGADA. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS OBJETIVOS 
ATENDIDOS. RECURSO ADMITIDO. 
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1) Tratam os autos de Recurso de Revisão com pedido de medida cautelar para a atribuição de efeito 
suspensivo interposto pelo Sr. Dorival Marinho Correa Júnior contra o Acórdão nº 657/2020-TCE-TRIBUNAL 
PLENO, que julgou a Tomada de Contas do Contrato de Patrocínio nº 22/2014, firmado entre a G.R.E.S Meninos 
Levados, representada por seu Presidente, Sr. Leandro Siqueira Raposo e a Fundação Municipal de Cultura, 
Turismo e Eventos - Manauscult, no ato, representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Bernardo Soares Monteiro de 
Paula. 

2) O decisório foi prolatado conforme segue: 
8- ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, 
no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de:  
8.1. Julgar legal o Termo de Contrato de Patrocínio nº 22/2014, firmado entre a G.R.E.S Meninos Levados, 
representada por seu Presidente, Sr. Leandro Siqueira Raposo e a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e 
Eventos - Manauscult, no ato, representada por seu Diretor-Presidente, Sr. Bernardo Soares Monteiro de Paula.  
8.2. Julgar irregular a Prestação de Contas do Contrato de Patrocínio nº 22/2014 entre a G.R.E.S Meninos 
Levados e a Manauscult, com fulcro nos art. 1º, IX e 22, III, “b” da Lei nº 2.423/1996 c/c art. 5º, IX da Resolução 
nº 04/2002.  
8.3. Considerar em Alcance o Sr. Leandro Siqueira Raposo, Presidente do G.R.E.S Meninos Levados, no valor 
de R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), conforme artigo 304, IV, da Resolução nº 04/2002 TCE/AM, que 
devem ser recolhidos na esfera Municipal para a Secretaria Municipal de Finanças - SEMEF, em razão da 
realização de despesas em data posterior a vigência do contrato de patrocínio com a Fundação Municipal de 
Cultura, Turismo e Eventos, comprovada através das notas fiscais emitidas, descumprindo o art. 5º, VI, da 
Resolução 12/2012-TCE/AM.  
8.4. Aplicar Multa ao Sr. Bernardo Soares Monteiro de Paula, DiretorPresidente da Fundação Municipal de 
Cultura, Turismo e Eventos – Manauscult no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 54, I, “a” da 
Lei nº 2.423/1996 com redação dada pela Lei Complementar nº 204/2020 c/c art. 308, I, “a” da Resolução nº 
04/2002 TCE/AM, no caso de inobservância de prazos legais, para remessa ao Tribunal, por meio informatizado 
ou documental, de documentos referentes a receitas e despesas, demonstrada no item 33 da Fundamentação 
do Relatório/Voto, que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM - Fundo de Apoio 
ao Exercício do Controle Externo - FAECE. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o 
encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, 
inciso III, alínea "a" , da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de 
Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo.  
8.5. Aplicar Multa ao Sr. Leandro Siqueira Raposo, Presidente da G.R.E.S Meninos Levados no valor de 
R$2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 54, I, “a” da Lei nº 2.423/1996 com redação dada pela Lei 
Complementar nº 204/2020 c/c art. 308, I, “a” da Resolução nº 04/2002 TCE/AM, no caso de inobservância de 
prazos legais, para remessa ao Tribunal, por meio informatizado ou documental, de documentos referentes a 
receitas e despesas, demonstrada no item 31 da Fundamentação do Relatório/Voto, que deverá ser recolhida no 
prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o 
código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM - Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE. 
Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a" , da Lei Orgânica do TCE/AM), 
condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária 
no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo.  
8.6. Aplicar Multa ao Sr. Leandro Siqueira Raposo, Presidente da G.R.E.S Meninos Levados no valor de 
R$13.654,39 (Treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), com fulcro no art. 54, VI 
da Lei nº 2.423/1996 com redação dada pela Lei Complementar nº 204/2020 c/c art. 308, VI, da Resolução nº 
04/2002 TCE/AM, face a grave infração à norma legal ou regulamentar, demonstrada nos itens 23, 26, 29 da 
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Fundamentação do Relatório/Voto, que deverá ser recolhida no prazo de 30 dias para o Cofre Estadual através 
de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código 5508 - Multas aplicadas pelo TCE/AM - 
Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE. Dentro do prazo anteriormente conferido, é 
obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas 
(art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de 
Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo.  
8.7. Determinar à Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - Manauscult:  
8.7.1. Que em caso de não cumprimento dos prazos por parte da convenente, que essa adote o procedimento 
de Tomada de Contas, conforme artigos 43 e 51 da Resolução nº 12/2012 TCE/AM;  
8.7.2. Que nos futuros convênios realizados, exija a abertura da conta específica junto ao banco, em seguida da 
assinatura do convênio, e que no contrato de abertura seja posto uma observação que faça referência ao Ajuste 
e que esse dado venha sempre presente nos extratos bancários.  
8.8. Notificar o Sr. Bernardo Soares Monteiro de Paula, Diretor Presidente da Manauscult e o Sr. Leandro 
Siqueira Raposo, Presidente da G.R.E.S Meninos Levados com cópia do Relatório/Voto e do Acórdão para 
ciência do decisório. 
 

3) O Recurso de Revisão está previsto no art. 157, caput, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, assim como 
nos arts. 59, IV, e 65 da Lei nº 2423/1996, sendo cabível em face de julgado irrecorrível do Tribunal Pleno ou das 
Câmaras devendo fundamentar-se em pelo menos uma das hipóteses previstas do art. 157, §1º: 
Art. 157 (omissis)  
§1º - A revisão funda-se:  
I - em erro de cálculo nas contas;  
II - em falsidade ou insuficiência de documento em que se tenha fundamentado a decisão revisanda;  
III - na superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida;  
IV - em ofensa a expressa disposição de lei;  
V - em nulidade por falta ou defeito de citação, notificação ou intimação. 
 

4) Quanto aos requisitos de admissibilidade do presente instrumento recursal, consoante dispõe o art. 145 
do Regimento Interno, para a interposição de recurso é necessário: I) a observância do prazo legal recursal; II) o 
cabimento, a forma recursal adotada e a possibilidade jurídica do recurso; e III) a legitimidade e o interesse 
processual na alteração do julgado.  

5) O Recorrente alega ofensa a expressa disposição de lei, pois, não obstante os documentos juntados, 
capazes de comprovar e elucidar a execução perfeita à época, a prestação foi julgada irregular. 

6) No que tange à tempestividade, estatui o art. 65, caput, da Lei n° 2423/1996 c/c art. 157, §2º, da 
Resolução n° 04/2002 – TCE/AM que o prazo para interposição da revisão é de cinco anos, contados da publicação 
da decisão revisanda. Salienta-se ainda que, consoante preconiza o art. 4º, caput, da Resolução n° 01/2010 – 
TCE/AM, considera-se data da publicação, o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação da informação no 
DOE/TCE/AM. 

7) O ACÓRDÃO Nº 657/2020 – TCE – SEGUNDA CÂMARA, ora combatido, foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/AM de 12/08/2020, Edição n° 2353.  

8) De acordo com o disposto no art. 101 do Regimento Interno, os prazos contam-se excluindo o dia de 
início (dies a quo) e incluindo o termo final (dies ad quem). Dessa forma, levando-se em conta o que estabelece o 
supracitado art. 4º, caput, da Resolução n° 01/2010 – TCE/AM, o prazo para interposição teve início no dia 
15/08/2020. O presente recurso foi protocolado em 21/11/2022, isto é, dentro do prazo de cinco anos estabelecido 
regimentalmente, sendo, portanto, tempestivo. 
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9) No que diz respeito à legitimidade e interesse recursal, constata-se que a Recorrente é parte interessada 
no feito, pois presidente da instituição convenente. 

10) Por fim, necessário tratar do pedido cautelar para concessão do efeito suspensivo ao Recurso de 
Revisão. O regimento interno do TCE/AM é categórico: 
Art. 146 (...) 
§ 3.º - Os recursos dispõem de efeito devolutivo e suspensivo, exceto o de Revisão que só será recebido no efeito devolutivo 
 

11) A limitação ocorre, pois o Recurso de Revisão é instrumento sui generis no escopo dos processos do 
Tribunal de Contas do Amazonas, não à toa, possui um prazo de interposição exponencialmente maior que as 
outras formas recursais previstas na Lei Orgânica e Regimento Interno do TCE/AM. Para ilustrar, o recurso ordinário 
deve ser interposto em 15 (quinze) dias, o de reconsideração em 30 (trinta) dias, enquanto que o prazo para a 
interposição da revisão é de 5 (cinco) anos, contados da publicação da decisão revisanda. 

12) O uso da revisão é apenas possível quando se há uma de suas cinco hipóteses. Assim, notório que o 
seu uso se deve exclusivamente para situações de ofensa à disposição expressa de lei ou outras nulidades que 
maculam por completo o processo originário, logo não deve ser visto como mais uma forma de se tentar a 
retratação do julgamento pelo Plenário do TCE/AM, mas para a correção de uma ilegalidade. É sob esse contexto 
que o legislador estadual e o Regimento Interno da Corte foram enfáticos ao dar apenas efeito devolutivo ao 
instrumento recursal, evitando assim, que houvesse a suspensão dos efeitos de uma decisão que o próprio tempo 
foi suficiente para consolidar. Há uma cautela necessária ao se falar de efeito suspensivo, pois tal ferramenta 
impacta diretamente na efetividade da atuação do TCE/AM e do exercício do controle externo. 

13) A concessão de medidas cautelares no âmbito do TCE/AM, possui regulação no art. 5º da Resolução nº 
04/2002 TCE/AM, que aduz: 
Art. 5º Compete ao Tribunal: 
XIX – adotar medida cautelar, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao 
erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito; 
 

14) Foi com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que se alterou a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 
de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 
Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. A motivação para isto, decorre exclusivamente do poder geral de cautela 
conferido aos Tribunais de Contas, que garante a Corte competência para prover cautelares a fim de neutralizar 
situações de lesividade ao interesse público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, 
conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 
16/01/2020). 

15) O que se extrai do bojo legal é que a concessão de medidas cautelares pelo Tribunal de Contas tem 
como finalidade maior a proteção ao erário e ao interesse público. Assim, valer-se do instrumento em nome do 
interesse privado, macula por completo a sua essência. A norma é taxativa e exige o preenchimento de seus 
requisitos, quais sejam: fumus boni iurus e periculum in mora, mas este último, quando o iminente perigo colocar em 
risco o erário e/ou o interesse público. 

16) Portanto, no caso em tela, por se constatar que a suspensão dos efeitos das decisões guerreadas por 
meio do Recurso de Revisão visa beneficiar apenas o Recorrente, não há como se considerar a concessão da 
medida cautelar. 

17) Diante do exposto, considerando que os requisitos de admissibilidade foram preenchidos pelo 
Recorrente, ADMITO o presente RECURSO DE REVISÃO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO e NEGO A 
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MEDIDA CAUTELAR PARA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO, conforme dispõe o art. 146, §3º c/c art.157, 
§3º, da Resolução n° 04/2002 – TCE/AM, bem como encaminho os autos à GTE-MPU para: 

17.1) Providenciar a PUBLICAÇÃO deste Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em 
observância ao disposto no art. 153, § 1°, c/c art. 154, §1º, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM; 
17.2) ENCAMINHAR cópia do presente Despacho de Admissibilidade à DERED para que tome ciência da 
interposição de Recurso de Revisão, bem como adote as medidas necessárias; 
17.3) Proceder à DISTRIBUIÇÃO, conforme determinação do art. 152, § 1°, da Resolução nº 04/2002 – 
TCE/AM, remetendo os autos ao Relator competente para exame preliminar, na forma do art. 153, §1º, 
parte final, da supracitada resolução. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de novembro de 

2022 

 
 

DMC 
 
 

 

PROCESSO: 16208/2022. 

ÓRGÃO: Secretaria de Estado de Saúde – SES/AM 

NATUREZA: Representação 

ESPÉCIE: Medida Cautelar 

OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pela Empresa Medicar Emergências 

Médicas Campinas Ltda Em Desfavor da Secretaria Estadual de Saúde - Ses/am, Em Face de Possíveis 

Irregularidades Acerca do Pregão Eletrônico N° 1221/2022 - Csc 

RELATOR: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto. 

 
 

DESPACHO 
 
Tratam os autos de Representação com pedido de medida 

cautelar interposta pela empresa MEDICAR EMERGENCIAS MÉDICAS 

CAMPINAS LTDA, em face do Centro de Serviços Compartilhados - CSC e a 

Secretaria de Estado de Saúde — SES/AM, apontando possíveis 

irregularidades no Pregão Eletrônico n.º 1221/2022-CSC. 

A Representação foi protocolada dia 23/11/2022, e admitida 

pela Presidência desta Corte de Contes por intermédio do Despacho nº 
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1517/2022 - GP de fls. 112/114, nos termos do art. 3º da Resolução nº 03/2012-

TCE/AM, que regulamenta o trâmite das cautelares no âmbito desta Corte de 

Contas. Após, os autos foram encaminhados para esta Relatoria. 

Da análise da inicial e dos documentos anexos, acautelo-me, neste primeiro momento, quanto à 

concessão da medida cautelar pleiteada, entendendo que antes as partes representadas necessitam ser ouvidas, 

com base no art. 42-B, § 2º da Lei Estadual nº 2423/1996 c/c art. 1º, §2º, da Resolução nº 03/2012-TCE/AM. 

Assim, monocraticamente, determino ao GTE-MPU que, nos termos do art. 42-B, § 2º da Lei 

Estadual nº 2423/1996 e da Resolução 03/12-TCE/AM: 

• Conceda 03 (três) dias úteis de prazo à Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas e ao 

Centro de Serviços Compartilhados - CSC, para que se manifestem sobre os termos da 

presente Representação, cuja cópia deverá acompanhar o ato notificatório; 

• Proceda a publicação do presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas 

em até 24 horas, em observância à redação do artigo 5º da Resolução n. 03/2012-TCE/AM; 

Após estas providências, transcorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação, devolvam-se 

os autos ao meu Gabinete. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de novembro de 2022. 

 

 

 
 

EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 88/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 25 de novembro de 2022                                                             Edição nº 2935 Pag.43 
 
  

  

Conselheiro Relator Dr. Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 11631/2020, 
e cumprindo o Acórdão nº 44/2019 – TCE – Segunda Câmara nos autos do Processo nº 5581/2012, que trata da 
Prestação de Contas referente à Segunda Parcela do Termo de Convênio nº 06/2021 firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Barreirinha e a SEDUC, fica NOTIFICADO o Sr. MECIAS PEREIRA BATISTA, Prefeito do Município 
à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado 
de R$ 2.001,75 (dois mil e um reais e setenta e cinco centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 23 de Novembro de 2022. 
 

 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
Chefe do DERED, em substituição 

 
 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 89/2022-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho da Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 15707/2019, e 
cumprindo o Acórdão nº 69/2017 – TCE – Segunda Câmara nos autos do Processo nº 1696/2012, que trata da 
Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 95/2010, firmado entre a Prefeitura Municipal de Barreirinha e a 
SEDUC, fica NOTIFICADO o Sr. MECIAS PEREIRA BATISTA, Prefeito do Município à época, para no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 2.550,77 (dois mil, 
quinhentos e cinquenta reais e setenta e sete centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este 
Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 23 de Novembro de 2022. 
 

 
 

ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 
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Chefe do DERED, em substituição 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2022 - DICAMB 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 

e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Herivaneo Vieira 

de Oliveira para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 1º andar, Parque Dez de Novembro, a 

fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontado na Notificação 50/2022 (Diretoria de 

Controle Externo Ambiental/Secretaria Geral de Controle Externo), nos autos do Processo de Representação nº 

15093/2021. 

 

SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO AMBIENTAL DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 51/2022 – SEPLENO/GTE-CP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, fica NOTIFICADO O 
SR. ADIMILSON NOGUEIRA para tomar ciência do DESPACHO FLS. 1070/10473, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 04/11/2021, Edição nº 2467 (www.tce.am.gov.br), Referente à Denúncia formulada 
pelo Sr. Antônio Roque Longo, Prefeito, em face do Sr. Adimilson Nogueira, Ex-prefeito, referente às diárias de 
viagem de gestão de 2015, objeto do Processo TCE nº 13.046/2018.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
23 de novembro de 2022. 
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 39/2022-DILCON 

 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 20, caput, com a 
redação dada pela LC n.º 114/2013, 71, caput, e 81, III, ambos com a redação que lhes conferiu a LC n.º 204/2020, 
todos da Lei Estadual n.º 2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 86 e 97, II, da Resolução n.º 04/2002-RI-TCE/AM; e em 
observância ao disposto no art. 5.º, inciso LV, da CF/88, e, ainda, por força do Despacho do Excelentíssimo 
Auditor-Relator, Dr. Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica NOTIFICADO o Sr. Anoar Abdul Samad, Secretário 
de Estado da Saúde – SES/AM, para no prazo de 30 (Trinta) dias, a contar da certificação de publicação do 
presente edital nos autos, nos termos do art. 102, III, da Resolução n.º 04/2002-TCE, apresentar ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, CEP: 69060-020, por meio do 
endereço eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br, em dias úteis e no horário compreendido entre 7:00 e 14:00 
horas, conforme o art. 4º da Portaria nº 01/2021-GP, publicada no DOE/TCE/AM em 04 de janeiro de 2021, além 
das regras estabelecidas na Resolução n° 02/2020 – TCE/AM, publicada no DOE/TCE/AM em 22 de maio de 2020, 
na Portaria n° 283/2020-GP, de 24 de setembro de 2020, e nos demais atos normativos em vigor, documentos e/ou 
justificativas em face da Representação nº 17.356/2021-TCE/AM, que encontra-se à disposição do interessado 
para consulta ou concessão de cópia, na forma regimental. Ressalte-se que a entrega de documentos através do 
Protocolo Físico só será permitida mediante agendamento prévio e observadas as medidas de segurança, para os 
documentos digitais que ultrapassem a capacidade suportada pelo e-mail institucional, e que não seja possível seu 
recebimento de forma eletrônica, conforme art. 4º, § 1º, da referida Portaria nº 01/2021. Solicitamos atenção às 
publicações do Diário Oficial Eletrônico desta Corte a respeito de eventuais mudanças excepcionais em prazos e 
procedimentos decorrentes do enfrentamento à pandemia da Covid-19. Dúvidas podem ser direcionadas ao telefone 
(92) 98463-8467, do atendimento virtual do TCE/AM, através do aplicativo WhatsApp.  
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de novembro de 2022. 
 

Atenciosamente, 
 

THIAGO CORREA BEZERRA 
Auditor Técnico de Controle Externo 

Diretor da DILCON/SECEX. 
 

    

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 45 /2022-DICAPE  
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Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADA a Senhora Cidneia Nogueira dos Santos -  Servidora Pública, para no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da última publicação deste Edital, enviar, por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, 
referentemente ao Processo nº 13388/2022, justificativas e esclarecimentos sobre os itens A e B do parágrafo 11 da 
RM nº 77/2022-DICAPE para a averiguação da suposta irregularidade na sua acumulação de cargos. Documentos a 
serem apresentados: a) comprovação da situação funcional, cumprimento de carga horária e folhas de frequência 
sua no cargo de Professora – Letras, na Prefeitura de Tabatinga, devidamente vistadas pelo chefe imediato e pelo 
Diretor (a) da escola, identificados com matrícula funcional; b) comprovação do cumprimento de carga horária e 
folhas de frequência sua, no cargo de Técnico em Meio Ambiente, na Prefeitura de Benjamin Constant, devendo as 
folhas de frequência ser vistadas pelo chefe imediato e pelo Diretor (a) da escola devidamente identificados com 
matrícula funcional.  

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus, 24 de novembro de 2022.  

   

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. REJANE ARAÚJO 
DA SILVA, para tomar ciência do Acórdão nº 1163/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 12.530/2020, referente à Prestação de Contas do Termo de Colaboração nº 01/2019, firmado 
entre a MANAUSCULT e o Grêmio Recreativo Carnavalesco Primo da Ilha. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 
de novembro de 2022.  
                                  

 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022-CPL/TCE 
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PROCESSO SEI Nº 011427/2022 

 
 
O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por intermédio de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 149/2022-
GPDRH, torna público aos interessados que realizará no dia 07/12/2022, às 10h00 (horário de Brasília/DF), Licitação 
na modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo menor preço global, para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de refeições (almoço e jantar), mediante preço fixo unitário, aos menores aprendizes, estagiários de nível 
médio e outros prestadores de serviços sazonais que integram o quadro funcional do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
O Edital completo estará disponível no sítio www.gov.br/compras e no sítio eletrônico do TCE,www.tce.am.gov.br. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do e-mail: cpl@tce.am.gov.br. 
 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus-
AM, 25 de novembro de 2022.  
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Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

Vice-Presidente 
Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Ouvidor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Neto 

Coordenador Geral da Escola de Contas Públicas 
Mario Manoel Coelho de Mello 

Conselheiros 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

Cons. Luis Fabian Pereira Barbosa 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

Luiz Henrique Pereira Mendes 
Alber Furtado de Oliveira Junior 

Procurador Geral do Ministério Público de Contas do TCE/AM 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Procuradores 
Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
Carlos Alberto Souza de Almeida  

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
João Barroso de Souza 

Secretário Geral de Administração 
Harleson dos Santos Arueira 

Secretário-Geral de Controle Externo 
Jorge Guedes Lobo 

Secretário-Geral do Tribunal Pleno 
Mirtyl Fernandes Levy Júnior 

Secretária de Tecnologia da Informação  
Sheila da Nóbrega Silva 

 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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Diretora de Controle Externo Ambiental 

Anete Jeane Marques Ferreira 
Diretor de Controle Externo da Administração Direta Estadual 

José Augusto de Souza Melo 
Diretora de Controle Externo da Administração Indireta Estadual 

Edirley Rodrigues de Oliveira 
Diretor de Controle Externo da Administração dos Municípios de Manaus 

Sérgio Augusto Antony de Borborema 
Diretor de Controle Externo da Administração dos Municípios do Interior 

Gabriel da Silva Duarte 
Diretora de Controle Externo de Admissões de Pessoal 

Holga Naito de Oliveira Félix 
Diretor de Controle Externo de Aposentadoria, Reformas e Pensões 

Gilson Alberto da Silva Holanda 
Diretor de Controle Externo de Arrecadação, Subvenção e Renúncias de Receitas 

Lourival Aleixo dos Reis 
Diretor de Controle Externo de Licitações e Contratos 

Thiago Correa Bezerra  
Diretor de Controle Externo de Obras Públicas 

Ronaldo Almeida de Lima 
Dir. de Controle Ext. dos Regimes Próprios de Previdência do Estado e Municípios do Amazonas 

 Elias Cruz da Silva 
Diretor de Controle Externo de Tecnologia da Informação 

Stanley Scherrer de Castro Leite 
Diretoria de Auditoria de Transferências Voluntárias 

Raquel Cezar Machado 
Diretora de Recursos Humanos 

Beatriz de Oliveira Botelho 
Diretoria de Administração Orçamentária e Financeira 

José Geraldo Siqueira Carvalho 
Diretora de Saúde 

Camila Bandeira de Oliveira David 
Diretora de Administração Interna 

Lourenço da Silva Braga Neto 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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